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PORTARIA 357/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear DALVACI PINHEIRO JUSTINO para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA GERAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 358/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear EDINEIDE DA COSTA VASCONCELOS para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA GERAL DE ENSINO na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 359/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUIZA ANTÔNIA OLIVEIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*PORTARIA 01/2023 - GP, de 02 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear os titulares dos seguintes cargos de provimento em 

comissão do Gabinete do Prefeito: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicada por incorreção

*PORTARIA 277/2023 - GP, de 05 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NILVAN ALVES FERNANDES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Tributação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.

*PORTARIA 293/2023 - GP, de 10 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear REGILENE CARNEIRO DE MACEDO COSTA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 10 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicada por incorreção
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PORTARIA 365/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear KÁTIA CILENE CÂMARA DE LIMA para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA II -  E.M. JOSÉ HORÁCIO DE 
GÓIS na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 366/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º.  Designar como Diretora Interina da Escola Municipal Ivanaldo de 

França, a servidora do quadro efetivo deste Município, MARIA DO SOCORRO 
LOURENÇO DA ROCHA, Matrícula nº 9.658.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 656/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO – 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35.
CONTRATADA: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA, CNPJ Nº 
05.052.764/0001-44, sito a Rua Desembargador Hemetério Fernandes, 1008 – Tirol – 
Natal/RN.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação por mais 120 (Cento 
e vinte) dias a contar de 21 de janeiro de 2022, conforme indicado pela empresa 
supervisora do Programa PAES e pela fiscal da obra conforme documentos acostados 
no Protocolo 4.113/2022, para que seja mantida a continuação dos trabalhos prestados 
pela contratada, referente ao Contrato Administrativo nº 656/2020 – LPN nº 003/2020, 
cujo objeto é a EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE UM ANEL VIÁRIO E 
PRAÇA NA ENTRADA DA CIDADE COM APROXIMADAMENTE 2.047,50M, tudo em 
conformidade com a justificativa técnica e documentos que passam a fazer parte desse 
instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 19020 – PROGRAMA DE 
AÇÕES ESTRUTURANTES – PAES PROJETO/ATIVIDADE 1.133 – PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 – Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSO 1754 – Recursos de Operações de Créditos.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de ADITIVO tem fundamento legal na 
Seção 08 – Condições Gerais do Contrato (CGC) e no art. art. 57, II, § 2º da Lei Federal 
n.º 8.666/93..
SIGNATÁRIOS: Francisco Vagner Gutemberg De Araújo – pela Contratante e Felippe 
Gurgel de Carvalho – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de janeiro de 2023.
Francisco Vagner Gutemberg De Araújo

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

PORTARIA 360/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA GISELE NASCIMENTO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA DE CONTROLE DE FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES EFETIVOS, TERCEIRIZADOS E ESTAGIÁRIOS 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 361/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA I - E.M. DOM JOAQUIM DE 
ALMEIDA na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 362/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARCO ANTONIO DA SILVA para o cargo de provimento 

em comissão de DIRETOR DE ESCOLA I – E. M. ROBERTO BEZERRA FREIRE na 
Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 363/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MARIA DO SOCORRO DA FONSECA DANTAS para o 

cargo de provimento em comissão de DIRETORA DE ESCOLA I - E.M. PROFESSORA 
MARIA DA CRUZ na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 364/2023 - GP, de 20 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSIANE ARAUJO DE LIMA MARQUES para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II - E.M. SEBASTIÃO 
PRUDÊNCIO na Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 34/2023.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA EFETIVA, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO CABRAL, 

matrícula nº 4961, a gratificação FG3, prevista no anexo II da Lei 1.493/2015, no valor 
de R$1.050,00 (mil e cinquenta reais). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de janeiro de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

RODRIGO DE CARVALHO BARROS LIMITADA, CNPJ: 04.028.237/0001-31, torna 
público que está requerendo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB/SGA o pedido de Licença de Operação - LO, para Transporte rodoviário 
coletivo de passageiro, localizada na BR101, S/N, Passagem da Vila, São Gonçalo do 
Amarante/RN;

RODRIGO DE CARVALHO BARROS
SÓCIO-ADMINISTRADOR

PORTARIA 001/2023 - SEMSUR 

A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, para fins de atendimento à 
resolução 032/2016 – TCE/RN e o Decreto Municipal 806/2018, que normalizam os 
procedimentos para cumprimento da ordem cronológica DEFINE, nos termos abaixo, 
e, AUTORIZA Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios a 
incluírem em cláusula específica, nos contratos vigentes e futuros, oriundos desta 
Secretaria, enquanto não houver mudança no responsável legal pela secretaria, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato (responsável pelo ATESTO DE LIQUIDAÇÃO): 
MINERVINO JERÔNIMO DE ARAÚJO, matrícula nº 4930, Secretário Municipal de 
Serviços Urbanos.

Responsável pelo certifico (fiscal do contrato) de fiscalização de serviços 
de apreensão de animais, locação de banheiros químicos, locação de máquina 
copiadora/impressora, aquisição de materiais consumo tais como: limpeza e 
expediente, contas fixas tais como: energia, aluguéis de imóveis, água e telefonia. 

MAXWELL DE AZEVEDO MACENA, matrícula nº 11865 – Assistente ou 
GILMAR CARDOSO, Matrícula nº 7571 – Assessoria Técnica. 

Responsável pelo certifico (fiscal do contrato) de fiscalização de serviços 
de iluminação pública, locação de veículos e equipamentos, material de consumo tais 
como: combustível e materiais de iluminação pública. 

ROSENILDO BEZERRA DE MEDEIROS PALHARES, matrícula nº 8920 
– Assessoria Técnica ou  MAXWELL DE AZEVEDO MACENA, matrícula nº 11865 – 
Assistente

Responsável pelo certifico (fiscal do contrato) de fiscalização de serviços 
de limpeza públca, serviço de destinação final de resíduos sólidos e serviços de mão de 
obra. 

LORENA CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO ROQUE, Matrícula nº 
20538 – Gerente de Equipamentos de Logradouros Públicos ou FRANCISCO SOUZA 
DE NEGREIROS, matrícula nº 2069 – Gari.

 São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de janeiro de 2023.

Minervino Jerônimo de Araújo
Secretário Municipal de Serviços Urbanos

PORTARIA N.º 024/2023/SAAE/SGA, de 20 de janeiro de 2023.

Concede Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA PRESIDENTE INTERINA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA.

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder ao servidor Miguel Mouga de Medeiros Neto, matrícula 

n.º 081, de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de 
Saúde, por 05 (cinco) dias, compreendendo o período de 20 a 24 de dezembro de 2022, 
tendo em vista o que dispõe o artigo 78 e parágrafo único, da Lei Complementar n.º 
72/99.

 Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 20 de dezembro de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de janeiro de 2023.

Ana Rachel Pinheiro Fonseca
Diretora Presidente Interina

 PORTARIA Nº 026/2023/SAAE/SGA, 19 de janeiro de 2023.     

Nomeia membros da Comissão de Recebimento de Obras 

A DIRETORA PRESIDENTE INTERINA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa  do Serviço Autônomo de Agua  e Esgoto-SAAE/SGA.

RESOLVE:
 Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão Permanente de Recebimento de Obras – CPRO do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN:

 José Wilson Liberato Freire da Silva - Presidente
Rodrigo Batista da Silva – membro da comissão
Ednardo Gregorio Alves Azevedo - membro da comissão 
Otamir Pereira do Nascimento – membro da comissão 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de janeiro de 2023.

Ana Rachel Pinheiro Fonseca
Diretora Presidente Interina

EXECUTIVO/SERVIÇOS URBANOS

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE  

LEGISLATIVO

LICENÇA
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